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Flavia de Alencar Ramos

De: Flavia de Alencar Ramos em nome de CGLCD - Coordenação de Licitações 
(COLIC)

Enviado em: terça-feira, 22 de abril de 2025 08:31
Para: comercial@servi-san.com.br
Assunto: Diligência Fase Recursal – 2ª sessão do Pregão Eletrônico 90005/2024 - 

Controladoria-Geral da União

Prezado licitante,  
 
Considerando que na fase recursal da 2ª Sessão do Pregão Eletrônico nº 90005/2024, da Controladoria-Geral 
da União – CGU, a empresa MSKT Tecnologia e Serviços Especiais LTDA, em suas alegações, informou que a 
empresa Servi-San Manutenção e Conservação Predial Ltda, limitou-se a apresentar unicamente o balanço 
patrimonial referente ao exercício de 2023, omitindo, de forma injustificável, o balanço patrimonial do 
exercício de 2022, deixando, assim, de cumprir exigência expressa do Edital e dos itens 8.22 do termo de 
referência. Todavia, conforme elucidado em sua contrarrazão, a Servi-San Manutenção e Conservação Predial 
Ltda. cumpriu integralmente a exigência editalícia, ao disponibilizar seus balanços patrimoniais de 2022 e 
2023 no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Porém, verificou-se que, em relação 
às informações referentes à demonstração de resultados de exercícios e dos índices econômicos, apenas 
foram apresentados e disponibilizados no sistema, as informações do balanço patrimonial referente ao ano 
de 2023. 
Com base no exposto acima, em caráter de diligência, com o objetivo de obter informações adicionais que 
arrematem os documentos de habilitação da empresa Servi-San Manutenção e Conservação Predial Ltda, 
venho solicitar a vossa empresa, o envio dos seguintes documentos elencados abaixo:  
 

1- Demonstração de resultado de exercício, referente ao ano de 2022. 
 

2- Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 
referente ao ano de 2022. 

 
Ressalto que os documentos solicitados, deverão ser atestados mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, conforme determinado no item 8.24 do Termo de Referência 80/2024. 

A resposta ao pedido de diligência em epígrafe deverá ser enviada até o dia 23 de abril do corrente ano, a 
contar do recebimento deste e-mail.  

As informações deverão ser encaminhadas para o e-mail colic@cgu.gov.br, conforme informado em edital.  
 
Destaca-se de que a ausência de resposta a este e-mail não impedirá o regular processamento e julgamento 
do recurso pelo pregoeiro responsável.  
 
Gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail.  
 
Atenciosamente 
 
Flávia de Alencar Ramos 
Pregoeira 
Coordenação de Licitações 
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação 
+55 (61) 2020-6910 
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